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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 046/2021/CPL 
Pregão Presencial: 026/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES E MANGUEIRAS HIDRÁULICAS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 046/2021, na Modalidade 
Pregão Presencial nº. 026/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE CONEXÕES E 
MANGUEIRAS HIDRÁULICAS., foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e 
n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem 
normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: SEMEA COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
14.118.455/0001-10, com endereço à Av:  João Wallig, 2020 – Bloco Comunitário – Box 
06 – Distrito Industrial – Campina Grande - PB, conforme objeto em epígrafe no valor 
Global de R$ 35.734,60 (trinta e cinco mil setecentos e trinta e quatro reais e sessenta 
centavos). 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 03 de maio de 2021. 
 

 
João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00026/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 026.01/2021/PP 
  
Aos três.dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00026/2021 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES E MANGUEIRAS 
HIDRÁULICAS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA 

CNPJ sob o nº 14.118.455/0001-10 
Av:  João Wallig, 2020 – Bloco Comunitário – Box 06 – Distrito Industrial – Campina 
Grande - PB 

 
LÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00026/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00026/2021 e seus anexos, e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
 
SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA 
CNPJ sob o nº 14.118.455/0001-10 
Av:  João Wallig, 2020 – Bloco Comunitário – Box 06 – Distrito Industrial – Campina 
Grande - PB 
 
CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 1 TRAMA DE AÇO R1AT–06 ESPESSURA 
DE 3/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 36,40 728,00

2 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 1 TRAMA DE AÇO R1AT–08 ESPESSURA 
DE 1/2" POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 40,77 815,40

3 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 1 TRAMA DE AÇO R1AT–12 ESPESSURA 
DE 3/4" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 45,50 910,00

4 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 2 TRAMA DE AÇO R2AT–06 ESPESSURA 
DE 3/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 39,00 780,00

5 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 2 TRAMAS DE AÇO R2AT–08 ESPESSURA 
DE 1/2" POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 46,93 938,60

6 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 2 TRAMAS DE AÇO R2AT–10 ESPESSURA 
DE 5/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 57,33 1.146,60

7 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 2 TRAMAS DE AÇO R2AT–12 ESPESSURA 
DE 3/4" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 80,44 1.608,80

8 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 2 TRAMAS DE AÇO R2AT–16 ESPESSURA 
DE 1? POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 92,27 1.845,40

9 MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 4 TRAMAS DE AÇO R12–06 ESPESSURA 
DE 3/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 68,90 1.378,00

10MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 4 TRAMAS DE AÇO R12–08 ESPESSURA 
DE 1/2" POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 68,61 1.372,20

11MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 4 TRAMAS DE AÇO R12–10 EPESSURA DE 
5/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 16,90 338,00

12MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 4 TRAMAS DE AÇO R12–12 ESPESSURA 
DE 3/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 157,63 3.152,60

13MANGUEIRA HIDRAULICA DE ALTA PRESSÃO 
COM 4 TRAMAS DE AÇO R12–16 ESPESSURA 
DE 1? POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 20 205,92 4.118,40

14MANGUEIRA DE TEFLON REVESTIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL RESISTENTE A ALTA 
TEMPERATURA (204°C) R14–10 ESPESSURA DE 
5/8" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 10 156,00 1.560,00

15MANGUEIRA DE TEFLON REVESTIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL RESISTENTE A ALTA 
TEMPERATURA (204°C) R14–12 ESPESSURA DE 
3/4" DE POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 10 178,36 1.783,60

16MANGUEIRA DE TEFLON REVESTIDA EM AÇO 
INOXIDÁVEL RESISTENTE A ALTA 
TEMPERATURA (204°C) R14–16 ESPESSURA DE 
1? POLEGADA 

MULTIMARCAS METROS 10 231,40 2.314,00

17CONEXÃO PARA MANGUEIRA HIDRÁULICA 
FÊMEA GIRATÓRIA RETA 8030–12–12 

IBTF UNIDADE 20 57,20 1.144,00

18CONEXÃO PARA MANGUEIRA HIDRÁULICA 
FÊMEA GIRATÓRIA RETA 8030–16–16 

IBTF UNIDADE 20 63,39 1.267,80

19CONEXÃO PARA MANGUEIRA HIDRÁULICA 
FÊMEA GIRATÓRIA GIRATÓRIA CURVA 90° 
8050–12–12 

IBTF UNIDADE 20 67,21 1.344,20

20CONEXÃO PARA MANGUEIRA HIDRÁULICA 
FÊMEA GIRATÓRIA GIRATÓRIA CURVA 90° 
8050–16–16 

IBTF UNIDADE 20 78,00 1.560,00

21ENGATE RÁPIDO PARA SISTEMA HIDRÁULICO 
AGRICOLA, 1/2 POELGADA 

IBTF UNIDADE 30 110,50 3.315,00

22KIT DE CONEXÕES E MANGUEIRAS 
HIDRAÚLIAS PARA GRADE ARADORA 

IBTF UNIDADE 10 231,40 2.314,00

  Total: 35.734,60

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão  
  
Boqueirão - PB, 03 de maio de 2021. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

PELA CONTRATANTE 
 

SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA 
CNPJ  nº 14.118.455/0001-10 

SR.  MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DO BU 
CPF: 337.833.064-3 

================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 62601/2021 

 
Pregão Presencial nº 026/2021. Data da contratação: 03/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA AUTOS LTDA - CNPJ 14.118.455/0001-10. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
CONEXÕES E MANGUEIRAS HIDRÁULICAS. DOTAÇÃO:  
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 35.734,60 – 
Vigência: 03/05/2022 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 62701/2021 
 
Pregão Presencial nº 027/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: ANDREA DE ARAUJO SILVA - CNPJ 
17.951.027/0001-62. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40% 
12 361 1004 2011-  Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.012 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2064 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
45.900,00 – Vigência: 07.05.2022 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 62702/2021 
 
Pregão Presencial nº 027/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: JAILTON ANTONIO DE OLIVEIRA 60271434449 
- CNPJ 40.619.639/0001-74. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40% 
12 361 1004 2011-  Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.012 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2064 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
44.400,00 – Vigência: 07.05.2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 62703/2021 

 
Pregão Presencial nº 027/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: JOSELITO ELOI DE FARIAS - CNPJ 
15.334.688/0001-13. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40% 
12 361 1004 2011-  Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.012 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2064 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
71.505,00 – Vigência: 07.05.2022 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 62704/2021 
 
Pregão Presencial nº 027/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: PAULO DE OLIVEIRA MACÁRIO JÚNIOR - 
CNPJ 26.605.730/0001-00. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS. 
DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40% 
12 361 1004 2011-  Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.012 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2064 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
65.635,00  – Vigência: 07.05.2022 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 62705/2021 
 
Pregão Presencial nº 027/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: SEMEA COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA AUTOS LTDA - CNPJ 14.118.455/0001-10. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECANICOS. DOTAÇÃO:  
20.006 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 - Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 40% 
12 361 1004 2011-  Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
20.012 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2064 - Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
137.715,50  – Vigência: 07.05.2022 
=============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 037/2021/CPL 
Pregão Eletrônico: 004/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA COVID–19. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 037/2021, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 004/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE TESTES PARA 
COVID–19, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 
Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como no 
Decreto Municipal 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de:  PMH PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob número 00.740.696/0001-92, 
com endereço à ST de Indústria e Abastecimento Trecho 17, Rua 8, Lote 170, S/N, SAI 
SUL, Guará, Brasília-DF, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 10.800,00 
(DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS); PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob número 27.672.644/0001-82, com endereço à Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 
17, III Etapa, Rio Doce, Olinda-PE, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) e WAMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO LTDA, inscrito no CNPJ sob número 66.000.787/0001-08, com 
endereço à Rua Aldo Germano Klein, 100, Quadra 1, Lote 1, CEAT – São Carlos-SP, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 6.136,00 (SEIS MIL CENTO E 
TRINTA SERIA REAIS). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 12 de abril de 2021. 
 

 
João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 30401/2021 
 
Pregão Eletrônico nº 004/2021. Data da contratação: 012/04/2021 - Contratante: 
Prefeitura Municipal de Boqueirão. Contratado: WAMA PRODUTOS PARA 
LABORATORIO LTDA - CNPJ 66.000.787/0001-08. Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES 
PARA COVID–19. DOTAÇÃO:  
 20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 6.136,00 – 
Vigência: 12/04/2022 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30402/2021 

 
Pregão Eletrônico nº 004/2021. Data da contratação: 012/04/2021 - Contratante: 
Prefeitura Municipal de Boqueirão. Contratado: PROMEDI DISTRIBUIDORA LTDA 
ME - CNPJ 27.672.644/0001-82. Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA COVID–19. 
DOTAÇÃO:  
 20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 4.500,00 – 
Vigência: 12/04/2022 
 
================================================================ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 30403/2021 
 
Pregão Eletrônico nº 004/2021. Data da contratação: 012/04/2021 - Contratante: 
Prefeitura Municipal de Boqueirão. Contratado: PMH PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ 00.740.696/0001-92. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
TESTES PARA COVID–19. DOTAÇÃO:  
 20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 10.800,00 – 
Vigência: 12/04/2022 
 
=============================================================== 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 62305/2021 
 
Pregão Presencial nº 023/2021. Data da contratação: 19/04/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: LUMINOZA COMERCIO DE MATERIAL 
ELETRICO HIDRAULICO E TELEFONIA LTDA - CNPJ nº  70.047.329/0001-93. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS. DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 40% 
12 361 1004 2011 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 365 1004 2015 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – MDE 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 1008 2051 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2056 – Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária – Recursos Próprios 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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08 244 1007 2064 – Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 – Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 6.486,00 – 
Vigência: 19/04/2022 
 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 048/2021/CPL 
Pregão Eletrônico: 005/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA COVID–19. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

   
 1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 048/2021, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 005/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE TESTES PARA 
COVID–19, foi deflagrado com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 
Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como no Decreto Municipal 002/2013, que trata e instituem normas para 
licitações e contratos da Administração Pública;  
  2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
   HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 
de Adjudicação emitido pela Pregoeira Oficial, em favor de:  ATIVA MÉDICO 
CIRÚRGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob número 09.182.725/0001-12 - I.E.: 
001.051.145.0001, com endereço à AV. Vereador Raymundo Hargreaves 98 Galpão 105 – 
Fontesville, Juiz de Fora-MG, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
62.640,00 (Sessenta e dois mil seiscentos e quarenta reais). 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 07 de Maio de 2021. 
 

 
João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30501/2021 

 
Pregão Eletrônico nº 005/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: ATIVA MÉDICO CIRÚRGICA LTDA - CNPJ 
09.182.725/0001-12. Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTES PARA COVID–19. DOTAÇÃO:  
 20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 62.640,00 – 
Vigência: 07/05/2022 
=============================================================== 

 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO N° 221/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021.  
 

DISPÔE SOBRE A ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO 
DE CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-
19), E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO-

PB, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município, e demais Legislação em vigor, e  

 
CONSIDERANDO a nova onda do Coronavírus (SARS-COV2) e o aumento 

significativo de casos observado no município entre 12 de abril e 12 de maio de 2021; 
 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Paraíba, por meio do Decreto 

n. 41.219, de 30 de abril de 2021, prorrogou as medidas de enfretamento ao COVID, 
previstas no Decreto n   41.175, de 17 de abril de 2021; 

 
CONSIDERANDO a Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério 

da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, bem como a Portaria n° 356, 
de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus; 

 
DECRETA:  
  
Art. 1º Fica determinada, em caráter extraordinário, no período compreendido 

entre 14 de maio de 2021 a 31 de maio de 2021, toque de recolher durante o horário 
compreendido entre as 23h00min horas e as 05h00min horas do dia seguinte, de acordo 
com o Plano Novo Normal, estabelecido pelo Decreto Estadual 40.304/2020.  

 
Parágrafo único – Durante o período citado no caput os deslocamentos só devem 

ser realizados para o exercício de atividades essenciais e devidamente justificadas, ficando 
o responsável pelas informações sujeito às penalidades legais caso não se comprove a 
veracidade da justificativa apresentada. 

 
§ 1º O horário de funcionamento estabelecido no “caput” deste artigo não se 

aplica a restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres que funcionem no 
interior de hotéis, pousadas e similares, desde que os serviços sejam prestados 
exclusivamente aos hóspedes com a devida comprovação dessa condição. 

 
 Art. 2º Fica determinada a suspensão do retorno das aulas presenciais nas 

escolas das redes pública estadual e municipais, em todo território Municipal, até ulterior 
deliberação, devendo manter o ensino remoto, garantindo-se o acesso universal, nos 
termos do decreto 41.010, de fevereiro de 2021.  

 
§º 1º No período compreendido entre 14 de maio de 2021 a 31 de maio de 2021 

as escolas e instituições privadas dos ensinos superior, médio e fundamental das séries 
finais, funcionarão exclusivamente através do sistema remoto.  

 
§ 2º As escolas e instituições privadas do ensino fundamental das séries iniciais 

e do ensino infantil poderão funcionar em sistema híbrido ou por meio remoto, conforme a 
escolha dos pais e responsáveis, nos termos do decreto 41.010, de fevereiro de 2021. 

 
§ 3º As escolas de idiomas, os cursinhos preparatórios, os cursos técnicos e os 

cursos pré-vestibulares poderão funcionar em sistema híbrido ou por meio remoto, 
conforme a escolha dos pais e responsáveis, bem como fica autorizado o funcionamento de 
ambientes de cabine de estudos, seguindo os protocolos sanitários. 

 
§ 4º No período compreendido entre 14 de maio de 2021 a 31 de maio de 2021, 

fica suspenso à circulação dos ônibus escolares intermunicipais que transportam alunos 
para a cidade de Campina Grande – PB.  

 
Art. 3º Fica proibida a realização de eventos públicos e privados 

(festas/festividades de qualquer natureza), compreende-se esse sistema os serviços de 
restaurantes e similares que promovam atividades de musicas ao vivo ou por meio de 
sonorização, tais como as atividades com a presença de paredões nos espaços abertos ou 
fechados no período de 14 a 31 de maio de 2021. 

Parágrafo único: Poderão funcionar os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de 
conveniência e estabelecimentos similares, com atendimento nas suas dependências das 
06h00min horas até 22h00min horas, com ocupação de 30% da capacidade do local, 
ficando vedado o que descrimina no caput do art. 3º deste decreto, antes e depois desse 
horário, tal como a proibição da comercialização de qualquer produto para consumo no 
próprio estabelecimento, cujo funcionamento poderá ocorrer apenas através de entrega ou 
para retirada pelos próprios clientes (takeaway). 
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§ 1º No período citado no caput o funcionamento através de entrega ou para 

retirada pelos próprios clientes (takeaway) somente poderá ocorrer entre 06h00min horas e 
23h00min horas. 

§ 2º No setor de serviços e o comércio poderão funcionar até dez horas 
contínuas por dia, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e observando todas 
as normas de distanciamento social e os protocolos específicos do setor. 

 
§ 3º No período compreendido de 14 a 31 de maio de 2021, fica expressamente 

vedado às visitações aos pontos turísticos do Município de Boqueirão que gere 
aglomeração.  

Art. 4º No período compreendido de 14 a 31 de maio de 2021, de acordo com o 

DECRETO Nº 41.142 DE 02 DE ABRILDE 2021, fica estabelecido que a realização de 
missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer, com 
ocupação de 30% da capacidade do local, podendo chegar a 50% da capacidade com a 
utilização de áreas abertas. 

 
Art. 5º Poderão funcionar também, no período compreendido entre 14 a 31 de 

maio de 2021, com suas devidas especificações da capacidade do local, observando todos 
os protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais 
de Saúde, as seguintes atividades:  

 
I - salões de beleza, barbearias e demais estabelecimentos de serviços pessoais, 

atendendo exclusivamente por agendamento prévio e sem aglomeração de pessoas nas 
suas dependências, observando todas as normas de distanciamento social e o horário 
estabelecido no art. 1º;  

II – academias com lotação de 25% da sua capacidade; 
III – atividades esportivas ficam suspensas;  
IV – instalações de acolhimento de crianças, como creches e similares, ficam 

suspensas as atividades;  
V – hotéis, pousadas e similares;  
VI – construção civil;  
VII - indústria. 
 
Art. 6º Os serviços públicos municipais, com exceção os serviços publico de 

natureza de saúde, funcionarão de forma remota no período compreendido entre 14 a 31 de 
maio de 2021, exceto as atividades licitatórias que deverão ser realizados em ambientes 
capazes de promover o distanciamento social entres os participantes da licitação.   

 
Art. 7º Ficam proibidas os encontros de banhos nas mediações do açude 

Epitácio Pessoa na qual compreendem as partes jusante e montante, encontros em granjas 
particulares que promovam aglomeração de pessoas, tais como passeios com embarcações 
fluviais compreendidas como: passeios de jet-ski, lanchas, embarcações como catamarã ou 
similares que promovam aglomeração de pessoas. 

 
Art. 8º Permanece obrigatório, em todo território Municipal, o uso de máscaras 

mesmo que artesanais, o fornecimento de álcool 70%, seja liquido e ou em gel nas 
repartições publicas e privadas, nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens 
de uso comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos 
estabelecimentos privados e nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis. 

 
Parágrafo único - Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os 

condutores e operadores de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus 
servidores, empregados, colaboradores, consumidores, usuários e passageiros. 

 
Art. 9º O órgão de vigilância sanitária municipal, ficará responsável pela 

fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento 
sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento em caso 
de reincidência.  

 
Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do 

disposto no caput serão destinados às medidas de combate ao novo coronavírus (COVID-
19).  

 
Art.10º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste Decreto, 

deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas para o 
funcionamento seguro da respectiva atividade.  

 
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, será o 

estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em 
caso de reincidência.  

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o prazo 
de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na forma deste 
artigo.  

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de proteção contra a COVID-19 
ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).  

§ 4º O órgão responsável pela fiscalização, enumerado no art. 9º, poderá aplicar 
as penalidades tratadas nesse artigo.  

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a responsabilização civil e a criminal, nos 
termos do art. 268, do Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública o ato de 
infringir determinação do Poder Público destinado a impedir a introdução ou propagação 
de doença contagiosa. 

 
Art. 11º. Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função 

do cenário epidemiológico do Município e as medidas adotadas nesse decreto serão 

reavaliadas juntamente com a vigésima segunda avaliação do Plano Novo Normal, 
realizado pela secretaria de saúde do Estado da Paraíba.  

 
Art. 12º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 14 de MAIO 2021. 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS  
P r e f e i t o 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 045/2021/CPL 
Pregão Presencial: 025/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA LABORATÓRIO - SRP. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

 
1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 045/2021, na Modalidade 

Pregão Presencial nº. 025/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
PARA LABORATÓRIO - SRP, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 
e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública;  

 
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde 

é consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita 
consonância com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações 
e o Decreto Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme 

Termo de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de: B.P.D 
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  
Vigário Calixto, 150 – Casa 128  – Catolé – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 33.872.786/0001-96, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
95.201,20 (Noventa e cinco mil duzentos e um reais e vinte centavos). 

 
 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo 
setor competente. 
 

Boqueirão – PB, 07 de Maio de 2021. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00025/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 025.01/2021/PP 
  
Aos sete.dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba, localizada na Av 30 
de Abril - Centro - Boqueirão - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
Agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 00025/2021 que objetiva o 
registro de preços para: AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS.; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
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Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - CNPJ nº 08.702.573/0001-79. 
  
B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA 
Rua. Vigário Calixto, 150, Casa 128, Catolé – Campina Grande/Pb 
CNPJ sob o nº. 33.872.786/0001-96 

 
LÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 
data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 
  
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Boqueirão firmar 
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 
recurso ou indenização. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial 
nº 00025/2021, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata 
de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de Boqueirão, que também é o órgão gerenciador responsável 
pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 
definida no respectivo orçamento programa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 00025/2021 e seus anexos, e as 
seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
 
B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO, HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA 
Rua. Vigário Calixto, 150, Casa 128, Catolé – Campina Grande/Pb 
CNPJ sob o nº. 33.872.786/0001-96 
 
1 - LOTE 01 - Reagentes Imunifluroscencio 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

1 Teste PSA TESTE 200
2 Teste BHCG TESTE 200
3 Teste T4 TESTE 200
4 Teste TSH TESTE 200
5 Teste HBA1C TESTE 300
6 Teste PCR TESTE 200
7 Teste DENGUE IGG IGM TESTE 100
8 Teste Line CKMB TESTE 100

  Total do Lote: 38.800,00
  Percentual sobre o a proposta escrita: 16,74%

  
2 - LOTE 02 - Reagente BIOQUIMICO 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

9 Ácido Úrico Liquiform KIT 10
10 Colesterol Liquiform KIT 20
11 Colesterol HDL Direto KIT 40
12 Creatinina Colorimétrica KIT 18
13 Controle de Bioquimica 3X05 ml KIT 12
14 Fosfatase Alcalina KIT 12
15 Gama GT Liquiform KIT 12
16 Glicose Liquiform KIT 22
17 Transaminase Pirúvica KIT 18
18 Transaminase Oxalacética KIT 18
19 Triglicérides Liquiform KIT 18
20 Ureia UV Liquiform KIT 18

  Total do Lote: 24.000,00
  Percentual sobre o a proposta escrita: 20,72%

  
3 - LOTE 03 - Reagente Hematológico 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

21 Controle de Hematologia 1x5 ml KIT 12
22 Diluente 25L GALÃO 25
23 Lisante 1L LITRO 12

  Total do Lote: 4.573,00
  Percentual sobre o a proposta escrita: 0,00%

  
4 - LOTE 04 Insumos em Gerais 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE

24 Papel para impressora 57x30 mm Rolo 20
25 Coletor Pote não estéril de 50ml c/ tampa UNIDADE 5000
26 Curativo Blood Stop cx c/500 CAIXA 30
27 Detergente p Lavar Vidraria Neutro de 5000 ml GALÃO 10

Dinamica 
28 Glutol Limao de 75 gramas 300 ml FRASCO 40
29 Lâmina de Vidro Fosca 26x76 mm CAIXA 30
30 Lamina de Vidro Lisa 26x76 mm CAIXA 30
31 Lamínula de Vidro 24x32 mm CAIXA 20
32 Ponteira tipo Gilson de 0 a 200 ul ( amarela) PCT 20
33 Ponteira tipo Gilson de 200 a 1.000 ul (azul) PCT 15
34 Tubo de Ensaio 12x75 mm UND 5000
35 Tubo a Vácuo com Edta K3 de 04ml UND 5000
36 Tubo a Vácuo c/ gel separador de 04ml UND 5000
37 Tubo a Vacuo com anticoagulante de 04 ml UND 3000
38 Tubo Vacuo com citrato de sodio de 3,5 ml UND 2000
39 Agua Destilada de 500ml Galão 12
40 Antígeno de VDRL RPR Brás Pronto UND 16
41 Corante May Grunald UND 10
42 Corante Giemsa UND 10
43 PCR Látex 50–100 testes UND 50
44 Reumalatex de 50–100 testes UND 30
45 Serolatex AEO 5/100 testes UND 30
46 Soro Anti A monoclonal 10 ml UND 30
47 Soro Anti B monoclonal 10ml UND 30
48 Soro Anti D monoclonal 10ml UND 30
49 Teste de Gravidez c/50 testes UND 22
50 Teste Rápido de Troponina c/ 20 testes KIT 15
51 Teste Rápido de Sangue Oculto de 10 testes KIT 15
52 Tira Reagente na Urina c/150 tiras KIT 40

  Total do Lote: 27.828,20
  Percentual sobre o a proposta escrita: 0,00%
  Total: 95.201,20

 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Boqueirão  
  
Boqueirão - PB, 07 de maio de 2021. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

PELA CONTRATANTE 
 

B.P.D SERVIÇOS E COM. DE MAT. MED., HOSP. E LAB. LTDA 
CNPJ  nº. 33.872.786/0001-96 

EDNALDO PESSOA DA SILVA 
CPF nº 176.352.684-49 

================================================================ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 62501/2021 
 
Pregão Presencial nº 025/2021. Data da contratação: 07/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: B.P.D SERVICOS E COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO, HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA - CNPJ 
33.872.786/0001-96. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS. 
DOTAÇÃO:  
20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
95.201,20 – Vigência: 07.05.2022 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 047/2021/CPL 
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Pregão Presencial: 027/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 047/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 027/2021, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS, foi deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas 
alterações e o Decreto Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações 
e contratos da Administração Pública;  
2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é consignado que o 
presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância com as Leis 
Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal n.º 
002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 

Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  ANDREA DE ARAÚJO 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  João Monteiro, 19 – Galpão 19  – 
Jardim Paulistano – Campina Grande/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.951.027/0001-62, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 45.900,00 (Quarenta e cinco mil e 
novecentos reais); JAILTON ANTONIO DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede em Sítio Lages – Zona Rural – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.619.639/0001-
74, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 44.400,00 (Quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais); JOSELITO ELOI DE FARIAS, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
à Rua. Antônio Heráclito do Rêgo, 471 – Bairro Novo – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 
15.334.688/0001-13, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 71.505,00 (Setenta e 
um mil quinhentos e cinco reais); PAULO DE OLIVEIRA MACÁRIO JÚNIOR, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua. Antonio Fernandes da Silva, 12 – Centro – Queimadas/Pb, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 26.605.730/0001-00, conforme objeto em epígrafe no valor Global de 
R$ 65.635,00 (Sessenta e cinco mil seiscentos e trinta e cinco reais); e SEMEA COMÉRCIO DE 
PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. 
João Wallig, 2020 – Bloco Comunitário – BOX 6 – Distrito Industrial – Campina Grande/Pb, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 14.118.455/0001-10, conforme objeto em epígrafe no valor Global de 
R$ 137.715,50 (Cento trinta e sete mil setecentos e quinze reais e cinquenta centavos). 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 07 de Maio de 2021. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

=============================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 050/2021/CPL 
Pregão Presencial: 029/2021 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE 
INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ATRAVÉS DE EMISSORA DE 
RADIOFUSÃO, EM TRANSMISSÃO AO VIVO. 
 

  João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 050/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 029/2021, que teve como objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ATRAVÉS DE EMISSORA DE RADIOFUSÃO, EM TRANSMISSÃO AO VIVO, foi 
deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  ROSILENE CANDIDO 
VIEIRA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  Deusdete Gomes Pereira, 25  
– Cabaceiras/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.334.991/0001-16, conforme objeto em 
epígrafe no valor Global de R$ 57.600,00. (Cinqüenta e sete mil e seiscentos reais). 

 Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 03 de Maio de 2021. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 62901/2021 

 
Pregão Presencial nº 029/2021. Data da contratação: 03/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: ROSILENE CANDIDO VIEIRA - CNPJ 
15.334.991/0001-16. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEICULAÇÃO DE 
MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ATRAVÉS DE 
EMISSORA DE RADIOFUSÃO, EM TRANSMISSÃO AO VIVO. DOTAÇÃO:  
20.001– GABINETE DO PREFEITO 
04 122 1002 2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
3390.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
57.600,00– Vigência: 03.05.2022 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 051/2021/CPL 
Pregão Presencial: 030/2021 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA. 
 

  João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de 
Boqueirão – PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 051/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 030/2021, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, foi 
deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  REVENDEDORA DE 
GÁS DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  Félix 
Araújo, 234  – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.092.570/0001-47, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 41.840,00 (Quarenta e um mil 
oitocentos e quarenta reais) 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 03 de Maio de 2021. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 63001/2021 
 
Pregão Presencial nº 030/2021. Data da contratação: 03/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: REVENDEDORA DE GAS DO BRASIL LTDA - 
CNPJ 03.092.570/0001-47. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA. DOTAÇÃO:  
20.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1002 2004 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 
20.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 361 1004 2010 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 40% 
12 361 1004 2011 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 365 1004 2015 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – MDE 
12 365 1004 2059 – Manutenção da Educação Infantil e Creche – Fundeb 40% 
12 368 1004 2072 – Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1005 2019 – Manutenção da Atividades da Secretaria Municipal de Turismo 
20.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
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10 301 1006 2074 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – Outros Recursos 
20.011 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2043 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1008 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra–Estrutura 
20.013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 1009 2025 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
20.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 1008 2051 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2056 – Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 
Primária – Recursos Próprios 
20.016 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 1007 2064 – Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
3390.30 – Material de Consumo 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
41.840,00 – Vigência: 31.12.2021 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Processo Administrativo: 053/2021/CPL 
Pregão Presencial: 031/2021 
Objeto: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DIVULGADA PELA 
ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – PB , 
cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 053/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 031/2021, que teve como objeto MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DIVULGADA PELA ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB, foi 
deflagrado com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da 
Administração Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo de 

Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  JOSÉ FABRÍCIO DE 
ANDRADE BRITO, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua.  Nossa Senhora do 
Desterro, 1100  – Centro – Boqueirão/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.937.463/0001-96, 
conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 89.000,00 (Oitenta e nove mil reais) 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo Contrato 
Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor competente. 

Boqueirão – PB, 11 de Maio de 2021. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 63101/2021 
 
Pregão Presencial nº 031/2021. Data da contratação: 11/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: JOSÉ FABRICIO DE ANDRADE BRITO - CNPJ 
08.937.463/0001-96. Objeto: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA 
DIVULGADA PELA ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – PB. DOTAÇÃO:  
20.010 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 1006 2074 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2052 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica 
10 301 1006 2053 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica 
10 302 1006 2055 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
10 301 1006 2056 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Básica - 
Recursos Próprios 
10 302 1006 2057 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Recursos Próprios 
10 301 1006 2077 - Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus 
3390.30 - Material de Consumo 
3390.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 89.000,00 – 
Vigência: 11.05.2022 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 055/2021/CPL 
Pregão Presencial: 033/2021 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS PARA 
APOIO JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E AO SETOR DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
 

 João Marcos de Freitas, Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão – 
PB , cujos poderes lhes são conferidos por lei; 

1 – Considerando que o Processo Licitatório nº 055/2021, na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 033/2021, que teve como objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS PARA APOIO JUNTO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS., foi deflagrado 
com base na Lei Federal n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93 e suas alterações e o Decreto Municipal 
nº 002/2013, que trata e instituem normas para licitações e contratos da Administração 
Pública;  

2 – Considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, onde é 
consignado que o presente procedimento licitatório encontra-se em perfeita consonância 
com as Leis Federais n.º 10.520/02 e n.º Lei 8.666/93 e suas alterações e o Decreto 
Municipal n.º 002/2013. 

 

 RESOLVE:  

   
HOMOLOGAR o resultado do processo supramencionado, conforme Termo 

de Adjudicação emitido pelo Pregoeiro Oficial, em favor de:  CAAP – CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua.  Aleixo Bezerra, 405 - Térreo  – Centro – Sumé/Pb, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 10.715.095/0001-83, conforme objeto em epígrafe no valor Global de R$ 
58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais); e FERNANDO AURÉLIO GOMES,  
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua. Eunice Ribeiro, 571 - Sala II – Térreo 
– Centro – Queimadas/Pb, inscrita no CNPJ sob o nº. 19.562.606/0001-49, conforme 
objeto em epígrafe no valor Global de R$ 43.800,00 (Quarenta e três mil e oitocentos 
reais). 

Dê ciência aos interessados e determino que seja lavrado o respectivo 
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de despesas pelo setor 
competente. 

Boqueirão – PB, 11 de Maio de 2021. 
 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

EXTRATO DE CONTRATO nº 63301/2021 
 
Pregão Presencial nº 033/2021. Data da contratação: 11/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: GOMES & GOMES ASSESSORIA - FERNANDO 
AURÉLIO GOMES - CNPJ 19.562.606/0001-49. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. DOTAÇÃO:  
20.003 - Secretaria de Administracao 
04 122 1002 - 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
43.800,00 – Vigência: 11.05.2022 

 
================================================================ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 63302/2021 

 
Pregão Presencial nº 033/2021. Data da contratação: 11/05/2021 - Contratante: Prefeitura 
Municipal de Boqueirão. Contratado: CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - CNPJ 10.715.095/0001-83. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA 
APOIO TÉCNICO JUNTO AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
DOTAÇÃO:  
20.003 - Secretaria de Administracao 
04 122 1002 - 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3390.39 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Recursos: Próprios. Fundamentação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Valor R$ 
58.800,00 – Vigência: 11.05.2022 


